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COMI55ÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar Íoi desenvolvido com base no art. 18 da Lei
14.133 de 01 de abril de 2021 c/c lnstrução Normativa de no 65, de 07 de lulho de
2021 , do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e
Governo Digital.

1 1 Objeto: Contrataçáo de Pessoa Jurídica especializada para execuçáo de serviços
de reíorma das unidades de saúde no município de Piracuruca-Pl.

1.2 Processo Administrativo: 001.0006936/2024.
'1.3 Sêcretaria Requisitante: Secrêtaria Municipal de Saúde de Piracuruca-Pl.

2 1 Este instrumento trala-se de estudo técnico preliminar, visando à contrataÉo de
empresa espêcializâda para execuçáo dos serviços reforma das unidades de saúde
no município de Piracuruca - Pl. Contribuindo para a adequa$o da infraestrutura,
proporcionando conforto ê seguranÇa na prestação das atividades administrativas do
órgão, gerando a otimização do trabalho e o bem-estar aos servidores.
2.24 aquisição do objeto contribuirá para a eficiência e melhorias das condiçÕes dos

servidores vinculados as untdades de saúde, garantindo mediantê a contratação
deste serviço. sua dignidade, com também proporcionando conforto e segurança,
conforme o art. 1", inciso lll, todos da constituiÇão federal:

Art. 10 A República Federativa do Brasil, formada pela uniáo
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:
()
lll - a dignidade da pessoa humana

2.3 A vista disso, a referida contrataçáo atenderá ao princípio da eficiência, da
lndisponibilidade ê da continuidade do serviço público, princípios estes que devem ser
seguidos por toda a Admanistraçáo Pública, seja ela Direta ou lndireta. Por estes
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princípios, entende-se que os serviços públicos náo devem ser interrompidos, dada a
sua natura e relevância.
2.4 Desse modo, faz-se necessário a licitaÇão para atender as necessidades da

secretaria solicitante, bem como para garantir a continuidade de suas atividades diárias
e evitar risms desnecessário a administração pública, tais como contratações
emergenciais e fracionamento de despesas.
2.5 Vale a pena ressaltar, que qualquer violaçáo aos princípios constitucionais
explÍcitos ou implícitos pode constituir ato de improbabilidade administrativa.

- A contratação será realizada por meio de licitaçáo, na modalidade Concorrên-

cia. na sua forma eletrônica, mm critério de julgamento por menor preço glo-

bal, nos termos dos artigos 60, inciso XXXVlll, 17, § 2', e 34, todos da Lei no

14.133t2021.

O regime de execuçáo da obra será o de empreitada por preço global.

- A contratação tem natureza de serviço especial de engenharia, tendo em vista

que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na

definiçao de serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6o, inciso Xxl,

alínea 'b', da Lei Federal n" 14.13312021 .

- CeÉificado de registro (pessoa juridica): comprovar registro no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agrono-

mia(CREA).
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- Para prestaçâo dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatÍvel com o objeto da licitaçáo,

bem como apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos

termos do art. 62, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 .
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- Certificado dê registro (pessoa Íísica): comprovar registro no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agrono-

mia(CREA) de todos os profrssionais técnicos que participaráo na conduçáo dos

serviÇos contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arqui-

teto e Urbanista.

- Capacidade operacional (pêssoa jurídica): atêstado (s) de capacidade téc-

nica, emitido por pessoa jurÍoodica de direito público ou privado, atestando a ex-

periência da empresa/consórcio licilante em atividades compatÍveis com o objêto

licitado.

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresenta-

ção da (s)certidão (ões) e/ou atestado (s):

Nome do contratado e do contratante;

I ldentificaçáo do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);

I Localização e data da realização da obra;

, Serviços executados e quantitativos.

- Capacidade profissional (pessoa Íisica): certidáo de acervo técnico (CAT)

do responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que

comprove execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto

licitado.

- Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de

cadaprofissional técnico que participará da condução dos serviços conlratados.

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita

mediante cópia da Carteira ProÍissional de Trabalho, da Ficha de Registro de

Empregados (FRE) ou contralo dê prestação de serviços dentro da legislação

civil comum, que demonstrêm a identificaçáo do(s) profissional(ais) ou, ainda,

de declaração de contrataçáo Íutura do profissional detentor do atestado apre-

sentado desde que acompanhada da anuência deste;

b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços
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até aconclusão final do contrato, admitindo-se a substituiçáo por profissionais

de experiência equlvalentê ou superior, em condições idênticas de disponibili-

dade e dedicaçáo aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a com-

provação de qualificação técnica exigida neste item;

- Nâo será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissi-

onal

êm mais de uma licitante, sob pena de inabilitaçáo de ambas-

- Obrigações da contratada:

- Assumir toda a responsabilidade pêla bo€ execuçáo e eficiência dos servi-

ços que efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano oconido em

decorrência da má realizaçáo destes serviços, causados tanto ao CONTRA-

TANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja imputável;

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelo CONTRATANTE,

- Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administÍativa, so-

bre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros

de tomar conhecimento em razào da execuçáo do objeto deste contrato;

- Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem

interrupçáo, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves,

faltas ao serviço e demissões, sob pena de aplicação das sançôes cabíveis;

- Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o inte-

resse dos serviços e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalizaçáo do CON-

TRATANTE;

- Exêcutar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus ane-
xos;

- Respeitar os prazos previstos neste projeto básico;

- Manter atualizado o endereço do correio eletrônico;

- Disponibilizar as ferramentas e os maleriais necessários à realizaçâo dos
serviÇos,
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- Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritjvos, ART's, al-
varás e qualquer licença e/ou autorizaçáo, presente no canteiro de obras e
que seja de fácil acesso para a fiscalizaçâo de obras e contratos;
- Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de mate-

rial, mão de obra, equipamentos, bem como as obragaÇôes fiscais, sociais e

trabalhistas, até o recebrmento dêfinitivo do objeto;

- Responder pelo custo dos sêrviços, ora contratados, contemplando salários

de pessoal, encargos trabalhrstas, previdenciános, fiscais e comerciais;

- Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdencaána

decorrente de acidente de trabalho, êximindo a CONTRATANTE dê qualquer ônus;

- Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante

todo o periodo de execução do objeto

- Providenciar, junto ao CAU/CREA, lodas as Anotaçôes ou Registros Res-

ponsabilidade Técnic€ (ART'S/ RRT'S) referentes ao objeto do contrato e especiali-

dades pertinentes, sob pena de retenÇão de medição, bêm como a respectiva CNO,

Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos. Portarias e Normas Federais, Esta-

duais e Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos;

- Executar, de maneira precípua, os serviÇos apresentados no Projeto e Me-

morlal Descritivo, de forma que a obra seja concluída de acordo com as especifica-

ções;- Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela

CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar,

em nome da empresa CONTRATADA, instruçôes técnicas e planilhas de medição;-

Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas

as condiçóes de segurança. higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de

acordo com as Normas Regulamentadoras (NR's) do Ministério do Trabalho e Em-

prego (MTE), incluindo o uso de uniforme;- Retificar todo e qualquer trabalho que

não obedeça aos elementos especificados no projeto e demais disposiçÕes contra-

tuais, bem como reparos e correçÕes, comdesembolso pela CONTRATADA;

- Manter técnim devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local,
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horário e nos dias de prestaçáo dos serviços, o qual será responsável pela supervi-

são e acompanhamento, bem como sanar dúvadas e tratar de quaisquer

assuntos relacionados à execuçâo do objeto,

- Fornecer projeto "As Built", com todas as modificaçóes executadas relativas

ao proleto executivo aprovado, para concretizar o Termo de Recebimento Definitivo

da Obra;

- Respeitar e cumprir todas as recomendaçÕes estabelecidas nas Licenças Am-

bientais emitidas pelos órgáos competentes;

- Dada a ordêm de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da CON-

TRATADA, a aberlura do "Diário de obras", no modelo fornecido pela CONTRA-

TANTE, mantendo-o devrdamente atualizado durante a execução da obra e presente

no canteiro de obras que seja de fácrl acesso para a fiscalizaçáo;- As Normas Regu-

lamentadoras - NRs, relativas à seguranÇa e medicina do trabalho, são de obser-

vância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem mmo as demais leis e nor-

mas vigentes, em especial a NR 18 - Condiçôes e meio ambiente de trabalho na

indústria da construÉo e seus desdobramentos;

- A Preíeitura Municipal de Piracuruca Piauí poderá a critério de seu corpo

técnico,determinar a paralisaçáo da obra e/ou serviço, suspender pagamentos

quando julgarque as condições mínirnas de segurança, saúde e higiêne do trabalho

náo estejam sendo observadas pela êmpresa vencedora, sem prejuízo de oulras

sanções cabíveis.

- A empresa vencedora se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos de-

correntes da suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente

na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho;

-Visando o início dos lrabalhos deveráo ser tomadas as seguintes providências.

-A CONTRATADA deverá apresentar, em elé-10JC.ea-CigsJü9is, após a con-

trataçáo, o Plano de Trabalho, contendo: relatório analítico do projeto executivo

completo; planejamento geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos

I ,.. r:l 'l rr :-r ..:.i. l. \\.\i jrr.r.i :.,.,.i,
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A Contratada dêvêrá fornêcêr mênsalmentê os atêstados de qualidade

dos matêriais e serviços aplicados na exêcução das obras em questão,

atendendo ao recomendado nas Normas Brasileiras, além das normas

ambientais vigentes e as exigências de contrato, inclusive êxecutando

ensaios referentes às obras e sêrviços, a íim dê comprovar ou

confirmar tal qualidadê, a critério da Fiscalização;

- A Contratada deverá efetuar permanentementê as obras e serviços de

controle tecnológico dos materiais, componentês, processos e equipamentos.

bem como daqualidade das obras ê serviços executados, através de empresa

especializada, a ser aprovada pela Fiscalizaçáo;

- As obras ou serviÇos êxecutados com vícios ou defeitos, em virtude de ação

ou omissáo involuntária, negligência, impêrícaâ, imprudência ou emprego de matêrial

inadequado ou dê qualidade inÍerior, seráo refeitos sob exclusiva e integral

rêsponsabilidade da Contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Piracuruca

Piauí, sem imp car alteraÉes do prazo contratual.

- Os relatórios de controlê tecnológico deverão ser apresentados até a

entrega da mediçáo sêguinte, sob a pena sofrer as sançôes previstas no contrato;

- Caberá à Contratada integral responsabilidadê por quaisquer danos

causados à Conlratantê ê a terceiros, durante a execução das obras e serviços,

sempre que forem decorrentes de negligêncra, imperícia ou omissão de sua parte;

- Os ensaios e testes, previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas

especificaçÕes técnicasi memorial descritivo, deveráo ser realizados por empresas

especializadas e credenciadas/autorizadas pelo INMETRO, as quais deverão,
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serviços; a relaçáo, as precedências e a duraÇão das atividades; a metodologia

construtiva e índice de documentos, então apenas após a apresentagão será a

Ordem de Serviço autorizando o inÍcio das obras;

-Também deverá contêr o cronograma fisico financeiro detalhado dos serviÇos

com extensáo êm mpp. (Microsoft Office Project, ou similar);
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previamente, ser aprovadas pela Fiscalização da Prêfeitura Municipal de Piracuruca

Piaui. Os ensaios e testes elou sua repetição ficarão a cargo êxclusivo da

Contratada, êstando os custos inciuídos nos preços propostos para as respectivas

obras e serviÇos, sendo que a não realização dos mesmos, quando necessários ou

solicitados pelaFiscalizaçáo, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão

da medição das obras e serviços correspondentes até a sua regulaÍização.

- PaÍa a apreciação e aprovação da empresa indicada para a realização dos

ensaios e testes. a Contratada deverá apresentar, no mínimo, os seguintes

documentosr Credenciamento/autorização do INMETRO, em vigor; Comprovação,

por meio de Atestados Técnicos, da realização dos ensaios e testes compatíveis

com todos as obrase serviços objeto do conlrato.

- Obrigações da contÍatante:

-Promover condições para a execuÇão contratual objeto deste contrato;

- Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para

execução dos serviços,

- Publicar o extrato do conlrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário

Oficial dos Municípios órgáo oficial de divulgação dos atos procêssuais e

adminislrativos do Município de Piracuruca Piauí, veiculado no site oficial;

- Controlar e acompanhar toda a êxecução deste contrato;

- Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato;

- Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificaçÕês

lécnicas, Iicenças e instruÇões complementares, indispensáveis para a execução

do objeto;

- Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da

CONTRATANTE, a Íim de determinar a regularização de serviços previamente

executados em dêsacordo com o Projeto e Memorial Dêscntivo aprovado, bem

como submeter a autoridade competente, açôês que ultrapassarem a sua

competência.

Pirüôü'[üuh, 
I



w
COMISsÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

- Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias

consecutrvosa data de rníoo;

- Analisar, através da Equipe de Fiscalizaçáo designada, os Boletins de

Mediçáo Mensais emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliaÇôes dos

serviços executados, demonstrando quantidades de serviços executados no

perÍodo, para posterior desembolso por parte da CONTRATANTE, contendo

assinatura do responsável técnaco da CONTRATADA e fiscal da obra designado

pela CONTRATANTE;

- Fiscallzar o andamento da obra enfatizando os prazos de execuçáo e marcos

contratuais definidos no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser

readequado, conforme a necessrdade do Município, no decorrer do contrato.

Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as

soluções capazes de atender satisfaloriamente os ambientes produtivos que gozam os

diversos setorês de atuaçáo deste município * que estão alinhados aos princípios e
regras que regem a Administraçáo.
Nossa investigaçáo tem o condáo de identificar os empreendimentos possíveis de

aproximar as compras públicas da Administraçáo Municipal às práticas adotadas pelo

mercado, impondo inovações que se fundarnentam no princípio da eficiência
imprimindo um uso racional dos recursos públicos.

Assim, em pesquisa sobre o panorama de mercado, a equipe verificou que existem
02 (duas) soluçáo provável para atendimento da demanda.

A 1" soluçáo seria que a própria Administraçáo Pública contratasse êmpresa
especializada pâra a prestação do serviço de engenharia, tendo em vista que a
Administração Pública náo possui equipe especializada para a execução do referido
serviço.

A 2" solução seria a Administração Pública, mediante a utilização do Sistema de

concorrência eletrônica, aderia a atas de outros órgãos para tealizat a finalidade a que

destina a presente realizado do procedimento administrativo, observando para tanto os
princípios da economicidade, motivação e eÍiciência dos atos administrativos.

A planilha orçamentária de referência foi elaborada cnnÍorme levantamento de
quantitativos nos Projetos Básicos e Memoriais Descritivos, sendo que as unidades
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dimensionais e preços foram obtidas conforme os indicadores: Os custos apresenlados
estáo em conformidade com os preços de referência do SINAPI - Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil considerando os Encargos Sociais sem
desoneração e a composiçáo de BDI atendendo o Acórdão N'26?212013 -TCU.

- A 1" Solução seria viável, tendo em vrsta que esta administraçáo não possui eguipe
técnica para realizar os serviços de engênharía, sendo os mesmos necessários para
a continuidade das atividades pelos profissionais vinculados as unidades de Saúde
possibilitando a utilização da - (Ata de realizaçáo da concorrência) para a realizaçáo
de procedimentos com fínalidade similar.
- A 2" solução seria inviável, tendo em vista a determinação do obleto pretendido.

5.3 Com a soluçáo definida nestê Estudo pela Equipe de Planejamento, segue a
descriçáo das características da solução:

- O prazo para início do fornecimento do obJeto deverá ocorrer no momento da
apresentação da ordem da Autorização, emitida pelo setor competente da
secretaria responsável pela cont.ataçáo, ate 2 (dias) úteis a partir do recebimento
da Nota de Empenho, salvo necessidadê e urgência do órgão requisitante.

- A Secretaria requisitante deverá indicar o local em que estes objetos deveráo ser
entregues no momento da contratação.
- O prazo para o fornecimento previsto no item anterior, em casos excepcionais
como atendimento emergencial de calamidades e garantia da lei e da ordem,
poderá ser reduzido e/ou estendido, mediante acêrto entrê as partes, registradas
em contrato e sem danos ao erárro.

- Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como

parâmêtro os projetos de engenharia, mnforme planilha orçamentária e suas

respectivas memórias de c'álculo (Anexo).
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Estima-se para a contralação almejada o valor total esttmado, a importáncia de R$
737.579,82 (setecentos e trinta e sete mil quinhentos ê setenta e nove reais e
oitenta e dois centavos), conforme planilha de orçamento em anexo.

- Nos termos do art. 47, inciso ll, da Lei Federal n' 14.13312021, as licitaçôes

atenderáo ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e

economicamentevanta.ioso. Na aplicaçáo deste princípio, o § 1o do mesmo art.

47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o

custo para a Adminrstração de vários contratos frente às vantagens da redução

de custos, mm diviúo do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da

competiÇão e de evitar a concentração de mercado.

- Em vista disto, o principio do parcelamento náo deverá ser aplicado à

presente contrataÉo, tendo em vista que êvenlual divisão do objeto geraria

perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria

maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e

uniformizaçáo.

- Ademais, a existência de mais de uma empresa conlratada poderia trazer

uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por rnesperados

sinistros ocorridos e por ser uma obra de rnfraeslrutura as empresas

especializadas nesta área atendem aos requisitos pretendidos.

- Este estudo não identificou a necessidade de rcaliz contrataçÕes acessórias

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários

para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a

contratação oraproposta.
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Pretende-se por meio desta licitação a contratação de empresa para prestação de
serviços de engenharia para reforma das unidades de saúde no municÍpio de
Piracuruca-Pl.

Contribuindo para a adequação da rnfraestrutura, proporcionando conforto e

segurança na prestação das atividades administrativas do órgão, gerando a
otimizaçáo do trabalho e o bem-estar aos servidores.

Vale fnsar que esta contrataçáo trará à baila princípios norteadores da Gestão
Pública eficiente, que são: Economicidade, Eficiência e a lndisponibilidade do
interesse público. Assim. torna-se imprescindível que se realize esle processo
licitatório mêdiantê a necessidade apresentada.

A Coordenadoria de Planejamento indicará servidores para atuaÍem como

gestor efiscal do contrato.

a) Gestor do Contrato: Ruana Priscila Spindola Mêlo Trindade, Secretário
Municipal de Saúde,

b) Fiscal do Contrato: Luciana da Silva Brandão Veras, assistente
administrativa;

c) Fiscal de Obras: Membro da equipe técnica municipal.

Algumas providências seráo necessárias pela administraçáo para inic'ar a

execução do objeto:

. Verificar a necessidade de realocação dê postes;

l Definir local de canteiro de obra;

"r Verificar possíveis interferências com imóveis lindeiros.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras

etapas sejam concluídas, quais sejam.

a) elaboração de minuta do edital,

b) realizaçào de certrficação de disponibilidade orçamentária;

. 'tt ' t": \ I
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c) designaçáo em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de

contratação(conforme o caso),

d) elaboraÉo de minuta do contrato:

e) encaminhamento do procêsso para análise jurídica;

0 análise da manifestação jurídica ê atendimento aos apontamentos

constantes noparecer, medianto Nota Tácnic€ com os ajustes indicados;

S) publicaçáo e divulgaçáo do edital e anêxos;

h) resposta a evenluais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnaçáo, caso
aplicável;

i) realização do certame, com suas rêspectivas etapas;

j) realização de empenho; e
assinatura e publicaçáo do contrato.

- No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresenta-

dospelas equipes técnicas em relaçâo ao local de realizaçáo do empreendimento.

náo há qualquer impacto ambiental e, náo seráo, portanto, necessárias licenças

ambientars ou quaisquer outros estudos. nêsse aspecto.

- Por outro lado, a presente contrataçáo visa gerar impactos ambientais

posrtivos, uma vez que haverá previsáo da responsabilidade ambiental da futura

contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar

a composiçáo, características ou componentes sustentávers, atendendo, dessa

íorma, o disposto na lnstrução Normatrva SLTI/MP n. 01l2O1O, CapÍtulo lll, artigo

50, l, ll, lll e § 1o, exceto aqueles em que náo se aplica a referida norma.

- E havendo a geração de resíduos sólidos, a Contratada íicará responsável

pêla destinaçáo corrêta dos mesmos, coníorme legislação ambiental.

Piüôü[üuA 
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que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual

Para cada risco identificado, definê-se: a probabilidade de ocorrência dos

êventos, os possíveis danos potenciais, possíveis aÇões preventivas e

contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

- Após a idêntificaçáo e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste

na classifrcaçáo conforme a relaÉo êntre a probabilidãde e o impacto. Tal

classificação resultará nonível do risco e direcionará as açóes relacionadas

aos riscos durante a fase de planejamento e gestáo do contrato.

- A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestáo dos serviÇos identificados e classificados neste documento.

- Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as

ameaças quepossam vir a comprometer o sucêsso e o objetivo da contrataçáo,

bem como definir de que formas devem ser tratadas, ela permêará todo processo

de Contratação.

j iit:ii rlt", :,ir :\ rl ',1 t)t
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Risco
1 - Estimativa de preço em desacordo com os
preços

Baixa

aticados no mercado

lmpacto
Alto

2 - Prêstaçáo de serviço sem qualidade Baixa

3 - lncapacidade de êmpresa vencedora em
executar

o contrato.

Baixa

Alto

Alto

4 - Falta de clareza quanto aos serviços a
serern

executados.

Médiâ

5 - Licitaçâo deserta ou fracassada Média

Alto

Alto

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO T ON EXECUçÃO

Probabilidade

I
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Barxa

Alto

Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços
praticados no mercado.

Probabilidade Baixa

Alto

Disputa de preço deserta

lmpacto

Dano

Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa
de

preço atual pela tabela SINAPI ou outra quê venha ser

subsiituída.

Açáo de

Contingência

Risco 2

Proceder com a apuração de eventuais equívocos na

orçamentação e, caso náo verificados os equívocos e náo

existirem interessados na licitaÉo (deserta), avaliar a

possibilidade de proceder à contratação direta por dispensa

de

licitaÇáo

Probabilidade Média

lmpacto

Dano PrejuÍzos Íinanceiros e risco à qualidade do serviço

Ação Preventiva

Ação de

Exigência de atestado e qualificaÉo técnica de
serviço

semelhante.

Refazer os serviços de baixa qualidade e aplicaçâo de
sançÕes.

Contingência

Risco 3 lncapacidade de empresa vencêdora em exêcutar o
contrato.

Probabilidade

lmpacto

Dano Atraso na execução do contrato

Piff.,Aêü[üiA 
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Sanções e os requisitos de qualidade que selam condizentes

rtância dos servi s a serem restados

Encaminhar termo de referência durante a fase dê cotaçáo
de

preços para a maior quantidade de possíveis interessados

artrcr da licita

Açáo Preventiva

em

Republicaçâo do Edital observando requisitos que poderiam
ter

resas interessadas

o

Ação Preventiva

Ação de

Contingência

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicaçáo de sanções

previstas quando omrrer alguma falha contratual e, em último

caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou

promover

nova contrâtaÇão.

Risco 4 Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados.

Probabilidade t\,4édia

lmpacto Alto

Dano

Ação Preventiva Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o
que o

mercado pode oferecer.

Ação de

Contingência

Risco 5

Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos
que

venham a surgir no processo de disputa de preço

Licitação deserta ou fracassada.

lmpacto Alto

Dano Não reafizar a licitaçáo tendo que republicar o edatal e abrir

ptazo para a realizaçáo do processo licitatório

novo

Ação de

Contingência
vocado a desistência de rvets em

Pi'iüiühtücA 
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- Com os estudos, análises, demonstrativos realizados e aqueles juntados ao

prêsente ETP, ficou, de maneira detalhada e comprovada a adequaÇão

da obra pretendida, no atendimento ao interesse social envolvido, bem como.

restará atendido o interesse público e a perspectiva legislação.

- Das informações e dados que serviram de referência à elaboraçáo deste

Estudo, foi possíve{ se constatar que há total viabilidade técnica, econômica e

dotagão orçamentária, não há qualquer impacto ambiental, a obra está

contemplada na LDO e LOA. A obra em si, não aprêsenta qualquer

característica ou aspecto técnico especral e existem diversas empresas na

regiáo aptas a execução do objeto.

- Há equipe técnica, nos diversos setores da Administraçáo, para dar

encaminhamento às atividades de contrataçáo e execuçáo, com os adequados

procedimentos de gestão contratual ê fiscalização técnica do objeto.

- Os serviços deverào ser prestados por empresa especializada no ramo.

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgáos competentes, em

conformidade com a legislaÇáo vigente e padrões de sustentabiljdade

caracterizados neste instrumento.

- Com base na Justificativa e nas especrficaçóes técnicas constantes neste

Estudo Técnaco Preliminar e seus anexos, e na existéncra de planejamento

orçamentário para subsidiar esta contrataçáo, declaramos que a contratação é

viável, atendendo aos padrões e preÇos de mercado.
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Em anexo está a devida Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART) referente aos
projetos ê orçamento.

Responsáveis pela elaboração do estudo Técnico Preliminar

Piracuruca (Pl), 17 de maio 2024

PALOMA DA SILVA NARCISO

Membro da equipe de Planejamento

FERNANDA SOBRI O DAMASCENO

Membro da equipe de Planejamento

,tl
*".*^7[.* SILVA MELO

Membro da equipe de Planejamento

Considerando a declaração de viabilidade da contratação emitida pela Equipe
de Planejamento, designada para êstê fim, considerando que o objeto a ser
contratado trará eficiência nos serviços prestados por este Município. Assim,
manifesto concordância com a abertura do processo licitatório cabívêl ê
posterior contratação.

Ruana Priscila Spindola Melo Trindade
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